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Pelo presente expediente, encaminhamos à V.Exa.,
Projeto de Lei que'ACRESCENTA PARAGRAFO 4", AO ART. 82, DA LEI
MUNICIPAL N. 1.892, DE 12 DE JANEIRO DE 1993" a fim de ser avaliado e
votado pelos Senhores Vereadores em caráter de URGÊNCIA .

Senhor Presidente,
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Atenciosamente,

Marce n Rodrigues
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Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
PÍesidente da Câmara Municipal de
Gongonhas/lllG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO Df, LEI N"t-,,2
2,

ACREScENTA panÁcnero 4",Ao ART. E2, DA
LEI MUNICIPAL N' 1.892, Df, 12 DE JA}'EIRO
DE 1ry3.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte lei:

"§ 4" 0 ressarcimento das despesas com trsnsporles e diáias pr*istas no
caput, no cuso em que o semidor, errepcionohnente, se afasÍat do tenitório nacional em
missão olicial, seni ohjao dc l)ec:reto do Chefe do Poder que ftxanúL os critâu de
pagamento, lanlo no aspecÍo do período de cohertura quotto no valor o ser repassado.'

Art. 2" Esta lei entra em ügor na data
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Àrt. 1' Fica acrescido o parágraô 4o, ao art. 82, da tei n. 1.892, de 12 de
janeiro de 1993, com a seguinte redação:

publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Seúor Presidente,
Senhores Vereadores.

Necesúrio se faz acrescentar o parágrafo 4", no art. 82, da Lei Municipal
n. 1.892, de janeiro de 1993, vez que na mencionada lei não se encontra disciplinado matéria a
respeito de üagens de servidores fora do teritório nacional, em missão oficial.

Diante do exposto, enviamos o presente projeto de lei para apreciação e
aprovação dessa Egrégia Casa de Leis.
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ANEXO AO PROCESSO N' a.
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Congonhas, 26 de março de 2.002

À
Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de lei no 01412002 - Acrescenta parágrafo 4o ao aúigo, da Lei
Municipal 1.892, de l2 de janeiro de 1.993.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei üsando modicficar o Estatuto dos Servidores.

A proposta está deüdamente justificada, não apresentando ücio de iniciativa.

Já quanto a proposta propriamente dita, temos que na forma proposta o Legislativ

Q
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

.e Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - congonhas'lMc
FONE: 373í -í 840 - E-mail: camaramc@conett'com br

está emitindo um cheque em branco para o Executivo, cabendo aperfeiçoaçmento.

Pelo exposto, entendemos que o projeto é legal e constitucional.

Este e o nosso parecer, smj.
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ANEXO AO PROCESSO N' /- DE
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EMENDA MoDlFlcATtvA Ao ARTtco to oo pRoJETo DE LEI
014t2002

cÀ

c:

Fica moldificado o artigo 1o do Projeto de Lei 01412002, que
passará a ter a seguinte redação:

"Artigo ío - Fica acrescido o parágrafo 4o, ao aÉigo 82 da Lei
no 1 .892, de 1 2 de janeiro de 1993, com a seguinte redação:

Parágrafo 4" - O valor da diária a sêr pago ao servidor que
excepcionalmente, se afastar do território nacional em missão
oficial será de no máximo duas vezes e meia o valor do menor piso
salarial pago pelo Poder."

JUSTIFICATIVA

.A presente emenda visa aperfeiçoar a proposta,
determinando valor a ser percebido por servidor.

Face ao exposto, submeto esta emenda à apreciação dessa
edilidade, na expectativa que acolham a proposta aditiva.

Congonhas, aos 18 de abril de2002.

ANIVALD NIO SANTOS COELHO
Vereador

(.onf( 6' ,

CMC/mgrm

L-
Rua Pâdre Antônio coÍrêa, 163 'centro - congonhas/Mc
FONE; 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett'com'br
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ANEXO AO PROCESSO N' /- DE
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa";,*ar,-^ Cr,,ln^,vL /a Hr.,^t",;*Jz

Congonhas, 10 de maio de 2.002.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei no O14|2OO2 - Acrescenta parágrafo 4o ao artigo 82, da Lei
Municipal 1892, de 12 dejaneiro de 1993.

RELATORIO

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa e
está devidamente respaldado pela legislaÉo vigente.

Sou favorável à aprovaçâo do projeto, com a emenda

Esteéomeurelatório.

ANIVALDO IO SANTOS COELHO
Relator

CIVIC/hmfs
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Rua PadÍe AntôÍtio Conêa, Ió3 - Centro - CongonhavMc 'Tel.r (3t) 3731-1840 - Site: www.caoaÍacongonhas.mg.gov.bÍ - E-mail: camaramc@conett.com.br
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A emenda apíesentada pela Comissão de Legislaçáo visa
aperfeiçoar a proposta determinando o valor a ser percebido por servidor.
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";*ar^,* &ll^^aal. /4 H r-r^í-r;/dz

No cMc/23212002
Encaminhamento/Faz
Presidência da Câmara Municipa! de Gongonhas
06t06t2002

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa os trabalhos que tramitaram na 1 8"
REUNIÃO ORDINARIA desta Casa Legislativa, realizada em 04 de iunho

PROJETO DE LE! No 01/U2002 - Acrescenta parágrafo 4o ao artigo 82, da Lei
Municipal no 1.892, de 12 de janeiro de í993 - Aprovado em 1' discussáo em
votaÉo por 16 votos e em 2a discussão e votação por 12 votos, com emenda
(Proposiçáo de Lei no 01912ú2).

PROJETO DE LEI No O17|2OO2- Altera redação do art. 39 da Lei no 2.294, de 05 de
julho de 2OO1 - Aprovado em única discussão e votaÉo por 12 votos favoráveis
(Proposição de Lei no O2Ol2@2).

PROJETO DE LEI N' O39I2OO2 - Altera a Lei no 2.326, de 02 de janeiro de 2002 e
dá outras providências - Aprovado em í" e 2" discussões e votações por 12 votos
favoráveis (Proposição de Lei no O22|2OO2).

- PROJETO DE LEI No 040/2002 - Dispõe Sobre a Concessão de Subvenções
Sociaís e Auxílios Financeiros a Entidades que Menciona - Aprovado em 1"
discussão e votação por 14 votos favoráveis e 02 abstenções e em 2' discussáo e
votação por '10 votos favoráveis e 01 abstençâo (Proposiçâo de Lei no O23|2OO2).
Obs.: Proposta encaminhada à Comissão de LegislaÉo, Justiça e Redaçáo Final, na
forma do disposto no artigo 275 do Regimento lntemo. 
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Keilu Neves Gujrru Álhuqueryue

Rua padíe AntôÍio Conêa, 163 , Centro , CongonhaíMc , Tel.: (31) l?l l- 18,10 - Site: www.camaracongoúas.mg.gov.br -MâlaiÊE§{laramcOconeti.com.br
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PROJETO DE LEI No 030/2002 - Autoriza a Abertura de Créditos Especiais -
Aprovado em única discussão e votaçáo por 12 votos favoráveis (Proposiçáo de Lei no

o21t2OO2).



P al";*t a;, 0^llr^aal. /4 H ur.{-t;fuJ,l

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 013/2002 - Denomina Via Pública (Rua
Alencar de Paula Reis - Recanto das Andorinhas) - Aprovado em única discussáo e
votação por 12 votos favoráveis (Decreto Legislativo no 4O3|2OO2).

INDICAÇOES No 035 - José Lúcio de Gastro.

Atenciosamente

Vereador EDU coR EIRO MATO
P da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonh

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

CMCihmÍs

Rua padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - CongoúalMc - Tel.: (ll) 3731-18,10 - Sitet www.camaÍaconSoúa§.mg.gov.br - E-maü: camaramc@conett com'br

Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";*rao,-^ e^^h^^,*L //- H r,rr^í--J.Jt

PROPOSTÇAO DE LEt No 019'2002

ACREScENTR pRRÁeRAFo 4o, Ao ART. a2, DA LEt
MUNICIPAL NO 1.892, DE 12 DE JANEIRO DE 1993.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovoul

ArL to - Fica acrescido o parágrafo 40, ao art. 82, da Lei no

1.892, de 12 de janeiro de 1993, com a seguinte redação:

"§ 4o - O valor da diária a ser pago ao servidor que
excepcionalmente, se afastar do território nacional em missão oficial
será de no máximo duas vezes e meia o valor do menor piso salarial
pago pelo Poder."

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de
junho do ano dois mil e dois.

AR ORDEIRO MA HOS
adente da Mesa Di Ía d

Câmara Municipalde ngonhas

CMC/hmfs

EDU
P

Rua padÍe Anrônio Corrêa, 163 - CentÍo - CongonhavMc - Tel.r (ll) 3?31-1840 - Sile: www.camaÍaconSonhas.mg.gov.br - E-maii: camÂramc@conett.com.br



,r

U

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.347,D8 r0 DE JUNIIO DE2OO2.

Acrescenla parágrafo 4", ao art.'82' dn Lei
Municipal N" 1.892, de 12 de jnneiro de 1993.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais aprovou e eu,

Prefleito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

ArL l" Fica acrescido o parágrafo 4o, ao art. 82, da Lei n. 1.892; de 12 de
janeiro de 1993, com a seguinte redação:

'§ 4" O valgr da didtia a seÍ pago ao servidor que excepcionalmente, se
afastar do tenithto nacfunal em missão oficial será de no máximo d.aas vezes e meia o valor
do menor pko saloáal pago pelo Poden"

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 0de

ffi

IJAI,TER MONTEIRO
Prefeito Münicipal
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